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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 06 de fevereiro de 2025.

/

lucci Júnior

Entendendo plenamente justificada a presente 
proposição aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAi

j Assinatura:.

INDICAÇÃO N° 038/2^~'

O bairro citado possui um grande contingente 
populacional, que vem solicitando uma equipe fixa como já teve outrora, 
sendo assim necessita de maior atenção por parte do Poder Executivo no 
que tange a limpeza urbana, essencial para bem-estar e saúde dos 
munícipes.

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, seja 
determinado à secretaria competente, a disponibilização de uma equipe 
fixa de limpeza, capina e roçada, no Bairro Rosa Machado, neste 
município.

Luiz Fgprahdo
- VereaAór -
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